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Art. 1º Fica restabelecida a transferência dos recursos fi-
nanceiros do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde do
Bloco de Vigilância em Saúde, da competência financeira 1º qua-
drimestre de 2012, dos Municípios que regularizaram a alimentação
do Sistema de Informação de Agravos de Notificação (SINAN) e do
Sistema de Informações sobre Mortalidade (SIM) de acordo com
monitoramento realizado no mês de março de 2012, relacionados no
Anexo a esta Portaria.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

UF CÓDIGO MUNICIPIO
RS 430570 CONDOR

I - tenha idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos;
II - seja pessoa portadora de deficiência;
III - esteja gestante; ou
IV - esteja acompanhando ocupante de DAS 101.6, em mes-

mo voo.
§ 3º No caso do inciso IV do § 2º, a passagem aérea em

classe executiva será emitida para apenas um servidor acompanhante
por viagem do servidor ocupante de DAS 101.6.

§ 4º Fica vedada a subdelegação da competência para au-
torizar a concessão de diárias e passagens para deslocamentos in-
ternacionais.

§ 5º A competência de que tratam os incisos I, III, IV e V do
"caput" poderá ser subdelegada aos chefes de unidades responsáveis
quando o deslocamento exigir a manutenção de sigilo.

Art. 3º A competência para autorizar a concessão de diárias
e passagens aéreas fica delegada aos dirigentes máximos das en-
tidades vinculadas ao Ministério da Saúde nas seguintes hipóteses:

I - deslocamentos internos;
II - deslocamentos por prazo superior a 10 (dez) dias;
III - deslocamentos de mais de 10 (dez) pessoas para o

mesmo evento; e
IV - concessão de mais de 40 (quarenta) diárias intercaladas

para o mesmo servidor por ano.
§ 1º Na hipótese do inciso III do "caput", a autorização

poderá ser realizada por meio da indicação do quantitativo de ser-
vidores e empregados públicos e da identificação do evento, pro-
grama, projeto ou ação.

§ 2º Não se aplica o disposto nos incisos II e III do "caput"
à concessão de diárias e passagens necessárias à participação em
curso de formação ou de aperfeiçoamento ministrados por escolas de
governo.

§ 3º A competência de que trata o "caput" poderá ser sub-
delegada aos chefes de unidades responsáveis quando o deslocamento
exigir a manutenção de sigilo.

Art. 4º A competência para autorizar a concessão de diárias
e passagens aéreas para deslocamentos internos fica delegada às se-
guintes autoridades:

I - Secretário de Atenção à Saúde (SAS/MS);
II - Secretário de Ciência, Tecnologia e Insumos Estratégicos

(SCTIE/MS);
III - Secretário de Gestão Estratégica e Participativa

(SGEP/MS);
IV - Secretário da Secretaria de Gestão do Trabalho em

Saúde (SGTES/MS); e
V - Secretário da Secretaria de Vigilância em Saúde

(SVS/MS);
VI - Secretário da Secretaria Especial de Saúde Indígena

(SESAI/MS);
VII - Ordenador de despesas dos Núcleos Estaduais do Mi-

nistério da Saúde (NEMS); e
VIII - Chefes dos Distritos Sanitários Especiais de Saúde

Indígena (DSEI/MS).
§ 1º As autoridades listadas nos incisos do "caput" não po-

derão autorizar a concessão de diárias e passagens aéreas nos se-
guintes casos:

I - deslocamentos por prazo superior a 10 (dez) dias;
II - deslocamentos de mais de 10 (dez) pessoas para o mes-

mo evento; e
III - concessão de mais de 40 (quarenta) diárias intercaladas

para o mesmo servidor por ano.
§ 2º A competência de que trata o "caput" poderá ser sub-

delegada aos chefes de unidades responsáveis quando o deslocamento
exigir a manutenção de sigilo.

Art. 5º As autorizações para despesas com diárias e pas-
sagens poderão ser realizadas de forma confidencial, quando en-
volverem operações policiais, de fiscalização ou atividades de caráter
sigiloso, garantido levantamento do sigilo após o encerramento da
operação.

Art. 6º A autorização eletrônica exigida pelo Sistema de
Concessão de Diárias e Passagens (SCDP) poderá ser feita por ser-
vidor formalmente designado pela autoridade competente.

§ 1º Cabe ao servidor responsável pela autorização eletrônica
o controle sobre a inserção de dados no SCDP, de modo que o
processo virtual reflita fielmente a autorização por escrito, inclusive
no que concerne ao limite para o número de participantes do evento,
programa, projeto ou ação.

§ 2º O disposto no § 2º não exime de responsabilidade os
demais agentes envolvidos nos processos físicos e virtuais de con-
cessão de diárias e passagens.

Art. 7º A despesa a ser empenhada com diárias e passagens
no âmbito do Ministério da Saúde e entidades a ele vinculadas e das
unidades regionais do Ministério da Saúde e entidades a ele vin-
culadas fica limitada aos valores constantes dos anexos I e II desta
Portaria.

Art. 8º Ficam convalidadas as autorizações para concessão e
despesas de diárias e passagens realizadas no âmbito do Ministério da
Saúde e entidades vinculadas de 3 de março de 2012 até a data de
publicação desta Portaria.

Art. 9º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 10. Fica revogada a Portaria nº 412/GM/MS, de 12 de
março de 2012, publicada no Diário Oficial da União nº 50, Seção 1,
página 34, do dia 13 de março de 2012.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO I

FISCALIZAÇÃO E PODER DE POLÍCIA
LIMITES PARA EMPENHO DE DESPESAS COM DIÁRIAS, PAS-
SAGENS E LOCOMOÇÃO EM 2012

UNIDADE ATÉ DE-
ZEMBRO

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 4.126.450
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 140.000
FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 2.200.000
UNIDADES REGIONAIS DA FUNDAÇÃO
OSWALDO CRUZ

40.000

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁ-
RIA

21.400.000

COORDENAÇÕES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
EM PORTOS, AEROPORTOS, FRONTEIRAS E RE-
CINTOS ALFANDEGADOS NOS ESTADOS

450.000

AGÊNCIA NACIONAL DE SAÚDE SUPLEMEN-
TA R

3.300.000

0
TOTAL DO ANEXO I 31.656.450

INCLUI AS DESPESAS RELATIVAS ÀS SUBFUNÇÕES
125,304,305, EXCETO CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS E RE-
CURSOS DE DOAÇÕES E DE CONVÊNIOS.

ANEXO II

DEMAIS DESPESAS LIMITES PARA EMPENHO DE DESPESAS
COM DIÁRIAS, PASSAGENS E LOCOMOÇÃO EM 2012

UNIDADE ATÉ DE-
ZEMBRO

GABINETE DO MINISTRO 1.300.000
SECRETARIA EXECUTIVA 9.780.150
NÚCLEOS ESTADUAIS DO MINISTÉRIO DA SAÚ-
DE

1.666.000

SECRETARIA DE ATENÇÃO À SAÚDE 8.900.000
INSTITUTO NACIONAL DE CÂNCER 404.000
INSTITUTO NACIONAL DE TRAUMATOLOGIA E
O RTO P E D I A

266.000

INSTITUTO NACIONAL DE CARDIOLOGIA 94.000
SECRETARIA DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E IN-
SUMOS ESTRATÉGICOS

1.636.000

SECRETARIA ESPECIAL DE SAÚDE INDÍGENA 3.903.000
DISTRITOS SANITÁRIOS ESPECIAIS INDÍGENAS 14.400.000
SECRETARIA DE GESTÃO PARTICIPATIVA 8.000.000
SECRETARIA DE GESTÃO DO TRABALHO E DA
EDUCAÇÃO NA SAÚDE

954.000

SECRETARIA DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE 744.000
INSTITUTO EVANDRO CHAGAS 1.155.000
CENTRO NACIONAL DE PRIMATAS 20.000
FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE 6.785.000
SUPERINTENDÊNCIAS ESTADUAIS DA FUNDA-
ÇÃO NACIONAL DE SAÚDE

10.330.000

FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ 2.600.000
UNIDADES REGIONAIS DA FUNDAÇÃO OSWAL-
DO CRUZ

350.000

AGÊNCIA NACIONAL DE VIGILÂNCIA SANITÁ-
RIA

354.000

HOSPITAL NOSSA SENHORA DA CONCEIÇÃO 4.000
TOTAL DO ANEXO II 73.645.150

INCLUI AS DEMAIS DESPESAS, EXCETO AS RELATIVAS ÀS
SUBFUNÇÕES 125,304,305, CRÉDITOS EXTRAORDINÁRIOS E
RECURSOS DE DOAÇÕES E DE CONVÊNIOS.

PORTARIA Nº 869, DE 3 DE MAIO DE 2012

Autoriza o repasse dos valores de recursos
federais, relativos ao incentivo de qualifi-
cação das ações de vigilância e promoção
da saúde para Hepatites Virais para o ano
de 2012, destinados à composição do Piso
Variável de Vigilância e Promoção da Saú-
de do Estado de Santa Catarina.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso das atri-
buições que lhe confere os incisos I e II do parágrafo único do art. 87
da Constituição, e

Considerando a Portaria nº 3.252/GM/MS, de 22 de de-
zembro de 2009, que aprova as diretrizes para execução e finan-
ciamento das ações de Vigilância em Saúde pela União, Estados e os
Municípios e dá outras providências; e

Considerando a Portaria nº 2.849/GM/MS, de 2 de dezembro
de 2011, que institui no Piso Variável de Vigilância e Promoção da
Saúde (PVVPS) do Componente de Vigilância e Promoção da Saúde,
no ano de 2011, o incentivo financeiro para qualificação das ações de
prevenção e controle das hepatites virais, resolve:

Art. 1º Fica autorizado o repasse dos valores de recursos
federais, relativos ao incentivo de qualificação das ações de hepatites
virais, para o ano de 2012, na forma do Anexo a esta Portaria,
destinados à composição do Piso Variável de Vigilância e Promoção
da Saúde do Estado de Santa Catarina em acordo com a resolução da
Comissão Intergestores Bipartite encaminhada.

Art. 2º O Fundo Nacional de Saúde adotará as medidas
necessárias para a transferência dos recursos em parcelas quadri-
mestrais para o Fundo Estadual de Saúde.

Art. 3º Os créditos orçamentários, de que trata a presente
Portaria, correrão por conta do orçamento do Ministério da Saúde,
devendo onerar o Programa de Trabalho 10.302.2015.20AC - In-
centivo Financeiro a Estados, Distrito Federal e Municípios para
Ações de Prevenção e Qualificação da Atenção em HIV/aids e outras
D S T.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

ALEXANDRE ROCHA SANTOS PADILHA

ANEXO

Estado IBGE Estado/Município Valor em R$
SC 420000 SES - SC 672.185,00
SC Total SC 672.185,00

PORTARIA Nº 872, DE 4 DE MAIO DE 2012

Delega a competência para autorizar a con-
cessão de diárias e passagens aos servi-
dores lotados e em exercício no Ministério
da Saúde e nas entidades a ele vinculadas.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.689, de 2 de
março de 2012, resolve:

Art. 1º A competência para autorizar a concessão de diárias
e passagens aos servidores lotados e em exercício no Ministério da
Saúde e nas entidades a ele vinculadas fica delegada na forma desta
Portaria.

Art. 2º A competência para autorizar a concessão de diárias
e passagens aéreas fica delegada à Secretária-Executiva do Ministério
da Saúde nas seguintes hipóteses:

I - deslocamentos internos;
II - deslocamentos para o exterior;
III - deslocamentos por prazo superior a 10 (dez) dias;
IV - deslocamentos de mais de 10 (dez) pessoas para o

mesmo evento; e
V - concessão de mais de 40 (quarenta) diárias intercaladas

para o mesmo servidor por ano.
§ 1º Na hipótese do inciso IV do "caput", a autorização

poderá ser realizada por meio da indicação do quantitativo de ser-
vidores e empregados públicos e da identificação do evento, pro-
grama, projeto ou ação.

§ 2º Nos deslocamentos para o exterior, somente será au-
torizada passagem aérea em classe executiva para servidores ocu-
pantes de cargos comissionados de DAS 5 e 4 cujo tempo de voo seja
superior a 8 (oito) horas entre o último embarque em território na-
cional e o primeiro destino internacional, desde que o(a) servi-
dor(a):

PORTARIA Nº 875, DE 3 DE MAIO DE 2012

Delega competência para autorizar a cele-
bração de novos contratos administrativos
ou a prorrogação de contratos administra-
tivos relativos a atividades de custeio.

O MINISTRO DE ESTADO DA SAÚDE, no uso de suas
atribuições e tendo em vista o disposto no Decreto nº 7.689, de 2 de
março de 2012, resolve:

Art. 1º Esta Portaria delega competência para autorizar a
celebração de novos contratos administrativos ou a prorrogação de
contratos administrativos relativos a atividades de custeio, nos termos
do art. 2º do Decreto nº 7.689, de 2012.

Parágrafo único. A competência para autorizar prevista no
"caput" não caracteriza delegação de competência para ordenar des-
pesa.

Art. 2º No âmbito do Ministério da Saúde e entidades vin-
culadas, a autorização para celebração de novos contratos adminis-
trativos ou a prorrogação dos contratos em vigor relativos a ati-
vidades de custeio será realizada antes da abertura da fase interna do
processo de licitação, por intermédio da aprovação de nota técnica
encaminhada pela unidade interessada.

§ 1º A nota técnica conterá as seguintes informações:
I - estimativa de valor da despesa pretendida;
II - justificativa da despesa, com informações acerca da ade-

quação da contratação ao planejamento estratégico do Ministério da
Saúde, quando couber; e

III - previsão de recursos orçamentários.
§ 2º Após aprovação da autoridade competente, o processo

será formalizado e encaminhado às unidades de compra, conforme
definido na estrutura regimental do Ministério da Saúde.
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